
DOCUMENTAÇÃO RELEVANTE PARA ANÁLISE E/OU REQUERIMENTO
JUNTO AO INSS.

Documentos indispensáveis para a consulta;

Documentos pessoais (CPF, RG) e comprovante de endereço atual;

CTPS (originais ou cópia integral de todas as carteiras, especialmente as mais antigas)
incluindo vínculo, remunerações, alterações salariais e anotações gerais;

Senha portal: Meu INSS/GOV (No momento da consulta, poderá ser necessário
importar dados do sistema GOV, verifique com antecedência o acesso junto ao GOV/MEU
INSS); é necessário desabilitar 2P para permitir o acesso e consulta dos dados (entrar no
aplicativo do GOV.BR- segurança-verificação em duas etapas - clicar no botão desabilitar.

Carnês de contribuição (especialmente os mais antigos);

Documentos complementares;

CTC (Certidão do tempo de contribuição de outro regime), se for o caso;

Número de processo trabalhista em que houve reconhecimento de tempo e/ou
salários de contribuição e/ou vínculo empregatício, se for o caso; (Peças
da  Reclamatória  Trabalhista:  Petição inicial,   Sentença de primeiro grau,   Acórdão, 
Certidão de trânsito em julgado do processo de conhecimento,   Relação detalhada (por
competência) das parcelas salariais reconhecidas na referida demanda trabalhista,   Cálculos
de liquidação efetuados (memória detalhada), eventuais decisões referentes ao(s) cálculo(s),
Certidão de trânsito em julgado da decisão que homologou os cálculos, Comprovantes de
recolhimentos previdenciários, e demais peças que entender necessárias.

Contracheques (apenas aqueles eventualmente guardados e especialmente os mais
antigos);

Contrato de trabalho/rescisão de contrato;

Extratos do FGTS (solicitar na CAIXA ECONÕMICA FEDERAL) o extrato analítico
do FGTS com registro dos vínculos e depósitos do FGTS para todo o período;



Certificado de reservista (apenas se tiver servido)

Comprovantes de atividade especial (se for o caso);

PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) deve ser solicitado perante a empresa
por e-mail e/ou AR (guardar comprovante de requerimento).

LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho) ou PPRA (Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais); PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos);


